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ADVOGADO : LAWRENT FREITAS DE SOUZA (25715/MS)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
CARTÓRIO DA 006ª ZONA ELEITORAL DE BATAGUASSU MS
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE nº 0600031-42.2022.6.12.0006
AUTORIDADE: DELEGACIA-GERAL DA POLICIA CIVIL
FLAGRANTEADO: LUCAS E SILVA DE LIMA
Advogado do(a) FLAGRANTEADO: LAWRENT FREITAS DE SOUZA - MS25715
Juiz(a): Dr(a). MARCEL GOULART VIEIRA
DECISÃO
Trata-se de Pedido de Restituição de Coisas Apreendidas formulado por TAIKO WAGATUMA
OTSUBO, CPF: 698.730.031-34, visando a restituição do veículo aprendido nos autos,
CHEVROLET/Trailblazer LTZ, ano 2014, placas OON-8901, sob a alegação de ser proprietária do
veículo e que o bem foi emprestado para a pessoa de Lucas e Silva de Lima e apreendido em
virtude de ter sido utilizado na prática de crime eleitoral.
Portanto, em sendo terceira de boa-fé e não mais interessando o bem ao processo, requer a
restituição (109732741).
O MPE opinou pelo deferimento do pedido (109747861).
Relatei. Decido.
O pedido de restituição de coisas apreendidas é regulamentado pelos artigos 118 e seguintes do
Código de Processo Penal, possuindo como requisitos para seu deferimento a comprovação de
propriedade, a ausência de interesse para o processo ou inquérito policial e a não sujeição à pena
de perdimento.
No particular, verifica-se a existência de comprovação da propriedade do automóvel em questão
(109733305) e da boa-fé da parte requerente, visto que o automóvel somente estava na posse do
agente em virtude de empréstimo por ser companheiro de sua neta.
Portanto, deve ser respeitado o direito de terceiro de boa-fé, conforme determina o artigo 91, inciso
II do Código Penal e o artigo 119 do Código de Processo Penal.
No mais, tem-se que a restituição do bem não acarretará nenhum prejuízo à instrução criminal,
tendo em vista que foi utilizado apenas para transporte do material apreendido, não há indícios de
adulteração de seus sinais identificadores e realizado ANPP.
Assim, preenchidas todas exigências legais, uma vez que comprovada a propriedade do veículo e
o desinteresse para a persecução penal, o pedido comporta acolhimento.
Diante disso, defiro o pedido inicial e determino a restituição do veículo a requerente, ou a seu
representante legal.
Cientifique-se o Ministério Público e intime-se para se manifestar acerca do depósito realizado
(109738758).
Intime-se a requerente.
BATAGUASSU, MS, 7 de outubro de 2022
Dr. MARCEL GOULART VIEIRA
Juiz da 006ª ZONA ELEITORAL DE BATAGUASSU MS

EDITAL Nº 38 - TRE/ZE006 CONVOCA PARA A CERIMÔNIA DE TRANSIÇÃO,
LACRAÇÃO E CONFERÊNCIA DAS URNAS E DE ENTREGA DE MATERIAIS
DE SEÇÃO E DE URNAS ELETRÔNICAS E PROCEDIMENTOS DE
CONTINGÊNCIA PARA O 2º TURNO DAS ELEIÇÕES DE 2022

TORNA PÚBLICO, aos (às) que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
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TORNA PÚBLICO, aos (às) que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
convoca o (a) representante do Ministério Público Eleitoral, da Ordem dos Advogados do Brasil,
dos partidos, das federações de partidos e das coligações, para comparecerem:
No dia 24 de outubro de 2022, das 8h às 19h, na sede do Cartório da 6.ª Zona Eleitoral, localizada
na Rua Odorilho Ferreira, n. 135, centro, serão realizados os procedimentos de transição, lacração
e conferência (art. 37, da Resolução TSE n. 23.673/2021) das urnas para as Eleições Gerais de
2022, em 2º turno, nos termos dos artigos 83 e seguintes da Resolução TSE n. 23.669/2021.
Da data posterior à preparação, até a data de entrega aos (às) presidentes de mesa, das 12h às
15h, as urnas poderão ser ligadas, no local onde estiverem armazenadas, para verificação, a
pedido da Secretaria de Tecnologia da Informação do TRE/MS.
Nos dias 27 de outubro de 2022, das 9h às 18h, nas dependências do Posto de Atendimento
Eleitoral do município de Anaurilândia, localizado na Av. Mato Grosso, n.º 372, e 28 de outubro,
das 8h às 19h nas dependências do Cartório da 6ª Zona Eleitoral de Bataguassu, serão efetuados
os procedimentos de entrega de materiais e urnas de votação aos (às) presidentes das mesas
receptoras de votos, a serem utilizados no segundo turno das Eleições do dia 30 de outubro do
corrente ano, nos termos dos artigos 99 e seguintes da Resolução TSE n. 23.669/2021, ocasião
em que a urna será ligada, para conferência, na presença do (da) presidente de mesa da seção
respectiva. Constatada necessidade, no período acima referido, será realizada nova preparação e
lacração de urnas de votação e contingência com o fim de substituir as que apresentarem defeito
por ocasião da entrega às mesárias e aos mesários.
Na hipótese do sorteio de seção eleitoral desta jurisdição eleitoral para fins de auditoria, nos
termos dos artigos 53 c/c 57 a 62 da Resolução TSE n. 23.673/2021, a preparação da urna
substituta e demais procedimentos serão realizados no dia 29 de outubro de 2022, das 12 às 14
horas, na sede deste cartório eleitoral.
Ainda no dia 30 de outubro de 2022, no caso de uso do programa de ajuste data e hora, nos
termos do artigo 95, da Resolução TSE n. 23.669/2021, de substituição da urna de seção por urna
de contingência ou de substituição da mídia de votação, nos termos dos incisos II e III parágrafo §
1º, do art. 124 da Resolução TSE n. 23.669/2021, o procedimento será realizado na seção eleitoral
e consignado na ata da respectiva mesa receptora. No caso da realização de nova carga para a
seção nos termos do parágrafo único do art. 126 da Resolução TSE n. 23.669/2021 ou de carga de
urnas de contingência, nos termos do art. 125 da Resolução TSE n. 23.669/2021, a preparação da
urna e demais procedimentos serão realizados na sede do cartório desta zona eleitoral (para urnas
de Bataguassu), e no Posto de Atendimento Eleitoral de Anaurilândia (para urnas de Anaurilândia).
Os procedimentos a serem executados nas datas acima indicadas, serão realizados pelas
servidoras e pelos servidores da Justiça Eleitoral e auxiliares de eleições, abaixo relacionados (as),
sob a supervisão do Juiz Eleitoral:
- ADRIANA DE OLIVEIRA FARIA DOMINGOS
- AMARILDO ESTEVES DE PAULA
- FERNANDA SILVA VANDERLEI DE OLIVEIRA
- JULIANA RAMALHO LUZZI VITOLO
- KAUAN DA SILVA SÁ
- LUCIANY CRISTINA SOUZA XAVIER
- LUIZ PAULO CARIBE TRINDADE
- MARIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS
- RAFAEL ALVES DOS SANTOS
- RENAN ALVES DE SOUZA
- RENAN GUSTAVO DA SILVA ALVES
- SANDRA MARIA RODRIGUES CORDEIRO
E para que chegue ao conhecimento de quem interessar possa, mandou o Senhor Juiz Eleitoral
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- SANDRA MARIA RODRIGUES CORDEIRO
E para que chegue ao conhecimento de quem interessar possa, mandou o Senhor Juiz Eleitoral
publicar o presente Edital no Diário da Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul.
Dado e passado nesta cidade de Bataguassu/MS, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e dois. Eu, Luciany Cristina Souza Xavier, Chefe de Cartório desta Zona, digitei e conferi.
MARCEL GOULART VIEIRA
Juiz Eleitoral

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600025-35.2022.6.12.0006

PROCESSO
: 0600025-35.2022.6.12.0006 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
(ANAURILÂNDIA - MS)

RELATOR : 006ª ZONA ELEITORAL DE BATAGUASSU MS
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
INTERESSADO : PATRIOTA - ANAURILANDIA - MS - MUNICIPAL
ADVOGADO : JAIME HENRIQUE MARQUES DE MELO (16263/MS)
INTERESSADO : ALESSANDRO RICARDO VIEIRA DE ARAUJO
INTERESSADO : HERIBALDO DE JESUS CARDOSO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
CARTÓRIO DA 006ª ZONA ELEITORAL DE BATAGUASSU MS
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL nº 0600025-35.2022.6.12.0006
INTERESSADO: PATRIOTA - ANAURILANDIA - MS - MUNICIPAL, ALESSANDRO RICARDO
VIEIRA DE ARAUJO, HERIBALDO DE JESUS CARDOSO
Advogado do(a) INTERESSADO: JAIME HENRIQUE MARQUES DE MELO - MS16263
Juiz(a): Dr(a). MARCEL GOULART VIEIRA
DESPACHO
Trata-se de Prestação de Contas Anual do partido Patriota - PATRI, do município de Anaurilândia,
referente ao exercício financeiro de 2021.
O partido apresentou declaração de ausência de movimentação de recursos, na forma do § 4º do
art. 28, Resolução TSE n.º 23.604/2019.
Diante da natureza jurisdicional do processo de prestação de contas, conforme § 6º do art. 37 da
Lei n.º 9.096/95, constata-se irregularidade da representação processual do órgão partidário e dos
responsáveis (presidente e tesoureiro), pois não foram juntadas aos autos as procurações.
Portanto, nos termos do art. 32 da Resolução acima referida, determino a suspensão deste
processo, pelo prazo de 5 (cinco) dias, e intimação das partes para que procedam a regularização
da representação processual.
Às providências necessárias.
BATAGUASSU, na data da assinatura eletrônica.
Dr. MARCEL GOULART VIEIRA
Juiz da 006ª ZONA ELEITORAL DE BATAGUASSU MS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600029-72.2022.6.12.0006

PROCESSO
: 0600029-72.2022.6.12.0006 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
(BATAGUASSU - MS)

RELATOR : 006ª ZONA ELEITORAL DE BATAGUASSU MS
FISCAL DA 
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